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f■ç ESTADO DA BAHIA

PF^BTURA MUNICIRAL DE IG APO RÃ

CT-0042-21-FMS
PL-0023-21D-FMS

MUNICÍPIO OE IGAPORÃ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob n^ 13.811.484/0001-09, situada na Praça Bernardo de Brito, ns 430, Centro - 
CEP: 46.490-000 - Igaporã-Ba, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo Sr. NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM, brasileiro, casado, advogado, portador 
do RG; 0516866001-SSP-BA e CPF: 744.042.615-00, residente e domiciliado na Rua Bahia, n^ 09, 
Alto do Cruzeiro, Igapori - Bahia, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob ns 10.421.872/0001-87, 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Mareio Fagundes Fernandes, inscrito 
no CPF sob ns 972.586.605-34 e RG. n** 0812519558, emitido pela SSP/BA, residente e 
domiciliado na estrada Igaporã/Matina, km 01, bairro alto da varginha, Igaporã-ba CEP: 46.490- 
000, foi nomeado pelo decreto n^ 02 de 04 de janeiro de 2021, e a empresa CLÍNICA 
INTEGRADA PRATES E PRATES LTDA, inscrita no CNPJ sob n^ 19.130.961/0001-49, com sede na 
Rua Engenheiro Francisco Cardoso, n2382 - bairro Centro, Ibiassucê - Bahia, CEP:46.390-000, 
neste ato representada pelo Sr. ítalo Augusto Guimarães Prates, inscrito no CPF/MF sob n° 
000.558.735-29, portador do RG ns. 939267667-SSP-BA, doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente contrato conforme processo administrativo n20041/2021 da Dispensa de 
Licitação n20023/2021, resolvem celebrar o presente Contrato para FORNECIMENTO, que se 
regerá pelas Lei Federal n^ 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresa para aquisição de Testes Rápidos para o diagnóstico do COVID-19 
em caráter emergencial, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Igaporâ

DESCRIÇÃONS UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

Teste Rápido COVID-1901 UND 250 95,00 23.750,00

23.750,00
TOTAL

Praça Bernardo de Brito, n‘^430- Centro - Igapbra - BA - CEP 46.490-000 - Fone: 77— 3460-1021.
CNPJ: 13.811.484/0001-09
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ESTADO OA BAHIA

PRB=BTURA M UNIC IR^L DE IGAPO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso IV da Lei n2 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas 
neste termo contratual;

3.2. Asumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ as notas 
e empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciáríos do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato.

Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no § 19, do art. 65, da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.6.

3.7.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada por meio das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

4.1.

4.3.

4.4.
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ESTADO DA BAHIA

Pra^TURfl.MUNICIBM DEIGAPORÂ

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará na data da assinatura do presente contrato 
e findando em 30 de abril de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO

6.1 A forma de entrega/execução é de AQUISIÇÃO IMEDIATA conforme necessidade e 
solicitação da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 11, 78 e 79 da Lei 
n2 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
Injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-ihe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A muita prevista acímã será a seguinte:

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumpriniento de alguma das cláusulas contratuais;

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia dointeressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.3.

Praça Bernardo de Bríto, n° 430 - Centro - Igaporã -BA - CEP 46.490-000 - Fone: 77 - 3460-1021.
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ESTADO OA BAHIA

PREFBUJR^ MUNICIR^L DE IGAPOF^

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade;

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
Justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

CLÁUSULA NONA • DO VALOR E REAJUSTE

9.1 - O valor total da presente avença é de R$ 23.750,00 (vinte e três mil e setessentos e 
cinquenta reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data finai do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor, 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da autorização de 
fornecimento emitida.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, 
na dotação orçamentária Exercício 2021 conforme indicado na tabela abaixo:

Projeto/AtívidadeUnidade Gestora Elemento de despesa Fonte
02.05 - Fundo Municipal de 

Saúde
170 - Gestão das Ações q 33.90.30 -• Material de 

Fundo Municipal de 
Saúde

)2-Rec. Imp.Transf. 
Imp.-Saúde 15%Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.^ 
8.666/93, desde que haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação 
dasdevidas Justificativas.

Praça Bernardo de Biito, n°430- Centro - Igaporã -BA - CEP 46.490-000- Fone: 77- 3460-1021.
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ESTADO DA BAHIA

PREFaiURA MUNICIBM DE IGAPOR^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

12.2 O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.

12.3 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 
todo ou em parte.

12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, apllcar-se-á, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

12.5 O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na
execução do entrega do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, 
quando comunicado ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 
ou-ordemexpressae-escrita-do-CONTRATANTE.------------------------------------------------------------------

12.6 Após o 102 (décimo) dia de paralisação do entrega do objeto contratado, o CONTRATANTE, 
poderá optar por uma das seguintes alternativas:

a) Promover a rescisão contratual, índependentemente de interpelação judicial, respondendo o 
CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao 
período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

12.7 O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus 
ADITAMENTOS, na Imprensa Oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada 
na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos 
omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de 
direito privado.

11.1
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ESTADO DA BAHIA

PRffBTUR^ MUNICIRM DEIGAPORÁ

- Fica eleito o Foro da cidade de IGAPORÂ-BAHiA, como o único capaz de dirimir as 
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois dé lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

11.2

11.3

Igaporâ-BA, 09 de niarço de 2021.

A

l
CLÍNICA INTEGRAEÍA ^áÀTES^ PRATES LTDA

CNPJ: 1! 1.130.961/0001-49 
ÍTALO AUGUSl 0 GUIMARÃES PRATES

CONTRATADO

MUNICÍPIO bEjlGAPORÃ-BA

CNPJ: 13.811.484/00010-09 
NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM

CONTRATANTE

FUNDO;í?ÍUNIpÍPAL DE SAUDE 

CNPJ: 18.922.743/0001-84 
MÁRCIO FAGUNDES FERNANDES

CONTRATANTE

Testemunhas Testemunha

CPF: CPF:

Praça Bernardo de Brito, n° 430 - Centró - Igaporã - BA ^ CEP 46.490-000 - Fone: 77-3460-1021.
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E S T A D 0„D A BAHIA

F=REFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ - BAHIA 
CNPJ NS 13.811.484/0001-09

EXTRATO DE CONTRATO N« CT-0042-21-FMS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 0023-21-FMS

Contrato: CLÍNICA INTEGRADA PRATES E PRATES LTDA, CNPJ sob nS 19.130.961/0001-49. 
Objeto: aquisição de Testes Rápidos para o diagnóstico do COVID-19 em caráter emergencial, 
em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Igapori - Bahia. Valor Global de 
R$ 23.750,00 (vinte e três mil e setecentos e cinquenta reais). Vigência: período: 04/03/2021 
até 30/04/2021 - Igaporã-Ba. Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito Municipal.

Isl1i
Este documento foi assinado dlgitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDAàs 17:57 horas do dia 09/04/2021. 
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia,com.br/verificar/B4Cl-A788-AD80-2D00-7985 ou utilize o código QR.
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